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Exposição de Motivos 

Dileto Plenário; 

O Vereador que esta subscreve, vem muito respeitosamente à presença de 
Vossas Excelências, nos termos da Lei Orgânica Municipal; bem como pelas demais 
disposições de direito atinentes à espécie, apresentar PROJETO DE LEI pelas 
seguintes razões: 

O referido logradouro situado no distrito de Santa Rita Durão, não possul 
denominação oficial e a escolha do nome foi realizada através de consulta pública 
entre os moradores, conforme se comprova através do abaixo assinado que segue 
anexo. 

À rua necessita receber a denominação oficial pórque seus moradores veem 
tendo dificuldades para recebimento.de correspondência e entregas e para realizar o 
cadastramento do endereço nos diversos órgãos públicos devido a falta de 
denominação oficial. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta 
proposição, a pronta acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve 
apresentando, Saudações Legislativas. 

Mariana, 07 de dezembro de 2027. 

g;' ;/ Np' _,k)"[ W xj %Í[k 

j —Xdlmar Jose Co 

Vereador 
t 

FT a 

/ /",' _W *k 
á 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Hélvio Moreira Moraes,35 - Vila do Carmo - Mariánia - 35420000 

WWWw.camarademariana.mg.gov.br 

AARARESA E9 TEA 
(CODNABIDA EALUHO 
'—-*'n?".—',!.-ºli ES i ! L! ;!:' E 

Fs p j 1 
Brntar to És e 
FIGIVOUIAG EEA 

PROJETO DELEINº. — /2021 s 

1 MN OS/tetri/ooL 

“Dá denominação ofícial ao logradouro público que menciona e dá outras 

providências”. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprova e o Executivo Sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. — Fica denominado oficialmente o logradouro público, que integra o Distrito de 

Santa Rita Durão, como Rua Socorro, a rua sem denominação que se inicia na 

Rua do Vital, conforme mapa anexo. 

Art. 2º. — Que após aprovado, dê ciência aos moradores, aos órgãos prestadores de 

serviços públicos como Correio, CEMIG, serviços de telefonia e notifique a Secretaria 

Municipal de Obras e Gestão Urbana para as providências cabíveis em relação ao 

assêntamento de placa e a retificação nos mapas, assim como inserir na próxima 

revisão do Plano Diretor. 

Árt. 3º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º. — Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 07 de dezembro de 2021. 



ABAIXO ASSINADO 

Os moradores da rua do distrito de Santa Rita Durão, abaixo assinados, 

solicitam a possibilidade do nobre vereador apresentar um projeto de Lei 

para dar denominação a rua sem nome para Rua SOCORRO, conforme 

mapa anexo. 

Atenciosamente, 

Nome Documento 
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Os moradores da rua do distrito de Santa Rita Durão, abaixo assinados, 

solicitam a possibilidade do nobre vereador apresentar um projeto de Lei 

para dar denominação à rua sem nome para Rua SOCORRO, conforme 

mapa anexo. 
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